
















                                                                         Porto Alegre, quinta-feira, 26 de novembro de 2015 DIÁRIO OFICIAL 25

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler 

 DIRETORA-PRESIDENTE INTERINA: ANA MARIA PELLINI 
 End: Avenida Borges de Medeiros, nº 261 

 Porto Alegre/RS - 90020-021 

  PORTARIAS 

PORTARIA FEPAM Nº 115/2015

Estabelece o procedimento de licenciamento ambiental para empreendimentos ou atividades 
localizados nos sítios paleontológicos protegidos pela Lei Estadual nº 11.738/2002, e dá outras 
providências. A DIRETORA-PRESIDENTE DA FEPAM, no uso de suas atribuições, conforme o 
disposto no artigo 15, do Decreto Estadual nº 51.761, de 26 de agosto de 2014, e no artigo 7º, 
do Decreto nº 51.874, de 02 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Estabelecer o procedimento para licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 
localizados nos municípios elencados no artigo 1º, da Lei Estadual nº 11.738/2002, como forma de 
impedir dano ao patrimônio fóssil do Estado.

Art. 2º Para a avaliação de requerimento de Licença Prévia – LP, e quaisquer de suas modalidades, 
assim como para o licenciamento ambiental prévio de ampliações de áreas de empreendimentos 
e atividades já licenciadas, será exigido do empreendedor a apresentação de laudo técnico, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável, constando 
obrigatoriamente as seguintes informações:

I - se o empreendimento ou atividade situa-se sobre rochas afl orantes sedimentares;

II - se o empreendimento ou atividade incide sobre a área de efetiva ou potencial existência de sítios 
paleontológicos;

III - em caso de efetiva ou potencial existência de sítios paleontológicos, se há intenção de intervir 
sobre a área identifi cada.

§1º No caso de intervenção em área de potencial ou efetiva existência de sitios paleontológicos, o 
empreendedor deverá consultar a Fundação Zoobotânica – FZB, e apresentar a esta Fundação a 
manifestação da mesma.

§2º No caso de inexistência de sítios paleontológicos, o empreendedor está dispensado de realizar 
consulta à Fundação Zoobotânica – FZB.

Art. 3º A regularização ambiental de empreendimentos  está dispensada da apresentação do laudo 
técnico, previsto no artigo 2° desta Portaria, bem como da consulta à Fundação Zoobotânica – FZB, 
em relação à presença de sítios paleontológicos, desde que não haja necessidade de intervenção no 
ambiente natural.

Parágrafo único. Uma vez regularizado o empreendimento, quaisquer novas intervenções passíveis 
de licenciamento ambiental estarão sujeitas ao disposto no artigo 2º desta Portaria.

Art. 4º Em qualquer etapa do licenciamento ambiental, constatada a possível existência de sítios 
paleontológicos, deverá ser realizada consulta à Fundação Zoobotânica – FZB.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Porto Alegre, 23 de novembro de 2015. Ana Maria Pellini, Diretora-Presidente  

 Codigo: 1547903 

 Secretaria da Saúde 
Secretaria da Saúde 

 SECRETÁRIO: JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

 Porto Alegre/RS - 90119-900  
 Gabinete 

  CONTRATOS 

 Assunto: Contrato 
 Expediente: 108718-2000/06-1 

 Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2014/022568 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Hospital de Caridade de 
Santiago; OBJETO: O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes inte-
grar o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e defi nir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde, a serem 
prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles necessitem.; OBJETO DO ADITIVO: Nº 
T.A.DCC 325/2015, Processo Nº 108718-2000/06-1, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por inter-
médio da Secretaria da Saúde do Estado o HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTIAGO. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: ALTERAR o prazo previsto na Cláusula Décima Quinta, do contrato nº 507/2014, que 
passam a ser como descrito na Cláusula Primeira deste Termo. CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERAR 
os valores constantes na Cláusula Sétima, que passam a ser conforme descrito na cláusula segunda 
deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAR o Documento Descritivo  que passa a ser conforme 
descrito na Cláusula Terceira deste Termo. CLÁUSULA QUARTA: ALTERAR as despesas do contrato 
507/2014  que passa a ser conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo. EFICÁCIA: o presente 
Termo Aditivo terá efi cácia a partir da publicação no Diário Ofi cial do Estado.; PRAZO: 19/11/2014 
até 20/11/2016; VALOR: R$ 9.848.013,36 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 6284 Na-
tureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 
Recurso: 1681; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.DCC/507/2014. Número Empenho: 
15004881859; 15004881899. 

 Codigo: 1548232 

 Assunto: Contrato 
 Expediente: 044495-2000/08-0 

 Termo Aditivo Nº 2 Contrato: 2014/022131 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Assoc Benefi cente de 
Parobe; OBJETO: O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes inte-
grar o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e defi nir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde, a serem 
prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles necessitem.; OBJETO DO ADITIVO: Nº 
T.A.DCC 316/2015, Processo Nº 44495-2000/08-0, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermé-
dio da Secretaria da Saúde do Estado e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAROBÉ - HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS. CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAR os valores constantes na Cláusula 
Sétima, que passam a ser como descrito na cláusula primeira deste Termo. CLÁUSULA SEGUNDA: 
ALTERAR o Documento Descritivo  que passa a ser conforme descrito na cláusula segunda deste 
Termo. CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAR as despesas do contrato 346/2014  que passa a ser con-
forme descrito na Cláusula Terceira deste Termo. EFICÁCIA: o presente Termo Aditivo terá efi cácia 
a partir da publicação no Diário Ofi cial do Estado.; VALOR: R$ 17.553.092,76 (Total); ORÇAMEN-
TÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 6284 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 
8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1681; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.
DCC/346/2014. Número Empenho: 15004596723; 15004596881. 

 Codigo: 1548233 

 Assunto: Contrato 
 Expediente: 113098-2000/06-9 

 Termo Aditivo Nº 2 Contrato: 2014/022857 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Fund Universitaria de 
Cardiologia; OBJETO: O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes in-
tegrar o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e defi nir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde, a serem 
prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles necessitem.; OBJETO DO ADITIVO: Nº 
T.A.DCC 322/2015, Processo Nº 113098-2000/06-9, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por inter-
médio da Secretaria da Saúde do Estado o FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA - HOS-
PITAL VIAMAO. CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAR o prazo previsto na Cláusula Décima Quinta, do 
contrato nº 755/2014, que passam a ser como descrito na Cláusula Primeira deste Termo. CLÁUSULA 
SEGUNDA: ALTERAR os valores constantes na Cláusula Sétima, que passam a ser conforme descri-
to na cláusula segunda deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAR o Documento Descritivo  que 
passa a ser conforme descrito na Cláusula Terceira deste Termo. CLÁUSULA QUARTA: ALTERAR as 
despesas do contrato 755/2014  que passa a ser conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo. 
EFICÁCIA: o presente Termo Aditivo terá efi cácia a partir da publicação no Diário Ofi cial do Esta-
do.; PRAZO: 19/12/2014 até 19/12/2016; VALOR: R$ 57.529.715,00 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 
20.95 Projeto: 6284 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza 
Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1681; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.DCC/755/2014. 
Número Empenho: 15004944634; 15004944635.  

 Codigo: 1548234 

     SÚMULAS 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria da Saúde torna pública, através de seu pregoeiro e equipe de apoio designados pela 
Portaria nº 230/2012, alterada pela Portaria nº 125/2013, a abertura de Pregões Eletrônicos para 
Registro de Preços, conforme descrição abaixo, de acordo com a legislação vigente. 
 Objeto: Aquisição e Registro de Preços de medicamentos, para uso humano. 
 Tipo: Menor Preço  
Processo nº 112327-20.00/15-0
 Pregão Eletrônico nº 0289/2015  
 Data da Disputa: 10/12/2015 às 14:00h. 
Processo nº 59457-20.00/15-4
 Pregão Eletrônico nº 0318/2015  
 Data da Disputa: 11/12/2015 às 14:00h.  
Processo nº 98686-20.00/15-1
 Pregão Eletrônico nº 0319/2015  
 Data da Disputa: 14/12/2015 às 14:00h.  
Os Editais encontram-se disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br  Informações na Divisão de 
Compras - Av. Borges de Medeiros, 1501 - 5º andar, Sala 04 - Fone 51- 3288 5966. 

 Porto Alegre, 26 de novembro de 2015 
 Divisão de Compras 

DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Processo: nº  76466-20.00/15-4 
 Empresa:  CCS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA- ME, CNPJ  94.851.250/0001-89, 
OBJETO:  Contratação emergencial pelo período máximo de 180 (cento e oitenta) dias para presta-
ção de serviços de LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, para o Centro Estadual de Vigilância em Saúde - 
CEVS e a Central Estadual de Abastecimento e Distribuição de Imunobiológicos - CEADI/CEVS,  com 
fornecimento de equipamentos e materiais de uso contínuo. 
 VALOR TOTAL MENSAL MONT A+B:  R$ 23.100,00 
 Base legal: Inc.IV do Artigo 24 da Lei 8.666/93 
 Ratifi cação: Em 25 /11 /2015, conforme Artigo 26 da Lei supracitada. 

 Porto Alegre, 26 de novembro de 2015 
 Divisão de Compras 

 Codigo: 1547992 

Nº TD DCC/001/2015, Processo Nº87003-20.00/13-0, celebrado em 25-11-2015, QUE FAZ O ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO, 
EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SUCAM DO SUL. OBJETO: Doação, a título 
gratuito, dos bens abaixo descritos: 

QUANTIDADE BEM PLAQUETA PATRIMONIAL 

01 MESA  484766

21 CADEIRA  2006714; 2033001; 2005684; 1005321; 540591; 1417161; 
2005686; 2006521; 2006528; 2006735; 2006517; 2006527; 
2005693; 2006524; 2006513; 494506;   2006520;  540682; 
2005692; 2006516; 1320753. 

   Porto Alegre, 26 de novembro de 2015. 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde 

 Codigo: 1547993 

NºCONT.DCC/295/2015, Processo: Nº76903-20.00/15-6, celebrado em 23-11-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e GLÁUCIA DE AZEVEDO 
SAAD. OBJETO: Visa à Prestação de Serviços de DOCÊNCIA PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA INTERSETORIAL DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁ-
PICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PREÇO: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). 
RECURSO: 2126/ U.O.:20.95/ Projeto/Atividade: 8073/ Elemento: 3.3.90.36.3611/ Subprojeto: 001/ 
Empenho: 15004805342/ Data  Empenho:  16/11/2015. PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação da súmula no DOE. 

NºCONT.DCC/294/2015, Processo: Nº76903-20.00/15-6, celebrado em 23-11-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e MÁRCIA DA SILVA JACO-
BSEN. OBJETO: Visa à Prestação de Serviços de DOCÊNCIA PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA INTERSETORIAL DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁ-
PICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PREÇO: R$ 800,00 (oitocentos reais). RECURSO: 
2126/ U.O.:20.95/ Projeto/Atividade: 8073/ Elemento: 3.3.90.36.3611/ Subprojeto: 001/ Empenho: 
15004805097/ Data  Empenho:  16/11/2015. PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 
da súmula no DOE. 

Nº T.A.DCC/321/2015, Processo: Nº11885-20.00/16-4, celebrado em 23-11-2015, entre o Estado do 
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NONOAI. CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAR, de 04 de 
dezembro de 2015 até 04 de dezembro de 2016, o prazo previsto na Cláusula  Décima Quarta - Da 
Vigência e da Prorrogação, do Contrato nº 601/2014. RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U.O.: 20.95/ Ativi-
dade: 8065 e/ou 6284/ Elemento: 3.3.90.39.3988. 


